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EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2024 DE 10 DE ABRIL 2024 DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ - SERGIPE 

 
 

A Prefeitura do Município de Aquidabã Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, com base na 
legislação vigente, notadamente na Leis Municipais nº 20/2001 de 21 de Dezembro de 2001 e Lei Complementar 
nº 177/2023 de 15 Dezembro de 2023, bem como o Art.37, inciso II da Constituição Federal, através da Comissão 
Especial do Concurso Público instituída pela Portaria nº 044/2024, torna público a realização do Concurso 
Público 001/2024 para preenchimento de vagas do quadro Permanente da Prefeitura do Município de 
Aquidabã Estado de Sergipe, mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pelo 
INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. 

1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 

1.3. A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com os termos deste Edital e serão 
realizadas nas modalidades online, através do site www.institutoassege.org.br, o período de inscrições  será  de  12  
de abril de 2024 a 02 de maio 2024. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a 
este Concurso Público no site www.institutoassege.org.br, como também no Diário Oficial do Municipio de 
Aquidabã - Sergipe,  não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

1.5. O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no item 2.1. e das que vierem a surgir a 
partir da homologação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, em conformidade com a Lei 
ordinária  Nº 178/2024  de 20 de fevereiro de 2024, que  Concede reajuste do salário mínimo nacional para os 
servidores Púbicos Municipais, relativa aos cargos constantes no Item 2 deste Edital, obedecida a ordem 
classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.6. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
Prefeitura do Município de Aquidabã – SE. 

1.7. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico da  Prefeitura do Município de Aquidabã 
Estado de Sergipe. 

1.8. O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, é a responsável, técnica e gerencial, 
pelo desenvolvimento das Etapas relativas a Prova Escrita (eliminatória e classificatória), e de Títulos  

(Classificatórias) do presente Concurso Público, até a sua homologação  final. 

1.9. A descrição das atribuições básicas do cargo consta no Anexo II deste Edital. 

1.10. Os conteúdos programáticos constam no Anexo III deste Edital. 

1.11. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente Edital deverão ser 
encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO 
E EDUCAÇÃO DA BAHIA por meio do Fale Conosco no site www.institutoassege.org.br , de segunda- feira a 
sexta-feira, dias úteis, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às18:00.



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/aquidaba

quarta-feira, 10 de abril de 2024

32 - Ano I - Nº 972 PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITAL

Av Marcelo Déda Chagas CEP: 49.790-000
TELEFONE: (79)33415-131
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

2 

    

 

 

2. DAS VAGAS  
2.1. A distribuição dos cargos, número de vagas, cargas horárias, salários e requisitos são os seguintes: 

 

   DISTRIBUIÇÂO DOS CARGOS 

COD.      CARGO  VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
 

        REQUISITOS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PCD 
5% 

AFRODESCENDENTE/
INDIGENA 

20% 

01 
Agente de Limpeza               

Pública – Gari 
   10 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Incompleto 
07 01 02 

02 
Almoxarife      03 40h R$ 1.412,00 

Médio Completo 02 - 01 

 
03 

Arquivista de 
Documentos 

      01 40h R$ 1.412,00 
Médio Completo 01 - - 

04 
Assistente 

Administrativo 
  10 40h R$ 1.412,00 Médio Completo 07 01 02 

05 
Assistente Social 03 30h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - 01 

06 
Auxiliar de 

Consultório Dentário 
 02 40h R$ 1.412,00 Médio Completo 02 - - 

07 
Aulixiar de Classe 10 40H R$ 1.412,00 Médio Completo 07 01 02 

08 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
20 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Incompleto 
15 01 04 

09 
Cirurgião Dentista 02 40h R$ 3.200,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 

10 
Condutor de 
Ambulância 

04 40h R$ 1.412,00 Médio Completo 03 - 01 

11 
Eletricista de 

Instalações 
03 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Incompleto 
02 - 01 

12 
Enfermeiro 03 40h R$ 3.200,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - 01 

13 
Enfermeiro – Psf 03 40h R$ 3.200,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - 01 

14 
Engenheiro Civil 02 20h R$ 4.848,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 

15 
Farmacêutico 01 40h R$ 3.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

01 - - 

16 
Fisioterapeuta 02 30h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 

17 
Fonoaudiólogo 02 30h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 
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18 
Médico 

Cardiologista 
01 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

01 - - 

19 
Médico Clínico Geral 02 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 

20 
Médico Do Trabalho 02 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - - 

21 
Médico Da Saúde Da 

Família 
01 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

01 - - 

22 
Médico 

Ginecologista e 
Obstetra 

01 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 
Registro no Conselho 
da Classe 

01 - - 

23 
Médico Pediatra 01 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

01 - - 

24 
Médico Psiquiatra 01 20h R$ 5.000,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
 da Classe 

01 - - 

25 
Médico Veterinário 01 40h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
 da Classe 

01 - - 

26 
Merendeira 10 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Completo 
07 01 02 

27 
Motorista CNH “B” 05 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Completo/ 
Conhecimento 

Específico 

04 - 01 

28 
Motorista CNH “D” 05 40h R$ 1.650,00 Fundamental 

Completo/ 
Conhecimento 

Específico 

04 - 01 

29 
Nutricionista 02 30h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
 da Classe 

02 - - 

30 
Operador de 

Máquinas Pesadas 
02 40h R$ 1.650,00 Médio Completo 02 - - 

31 
Pedreiro 02 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Completo 
02 - - 

32 
Professor de 

Pedagogia 
05 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 04 - 01 

33 
Professor de 
Matemática 

02 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 02 - - 

34 
Professor de Língua 

Portuguesa 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 02 - - 

35 
Professor de 

Língua Inglesa 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 02 - - 

36 
Professor de 

Ciências Biológicas 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 02 - - 

37 
Professor de 

História 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior Completo 02 - - 
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38 
Professor de 

Geografia 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior  Completo 02 - - 

39 
Professor de 

Educação Física 
02 31,25h R$ 2.297,05 Superior  Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - 
 

- 

40 
Vigia 05 40h R$ 1.412,00 Fundamental 

Incompleto 
04 - 01 

41 
Psicólogo 03 30h R$ 2.500,00 Superior Completo/ 

Registro no Conselho 
da Classe 

02 - 01 

42 
Técnico de 

Enfermagem 
05 40h R$ 1.412,00 Médio Completo/ 

Técnico/Registro 
no Conselho 
da Classe 

04 - 01 

43 
Técnico de 

Segurança no 
Trabalho 

02 40h R$ 2.000,00 Médio Completo/ 
Técnico 

02 - - 

44 
Técnico de Tributos 

Municipal 
02 40h R$ 1.500,00 Médio Completo 02 - - 

2.2. O candidato aprovado será cadastrado no departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Aquidabã Estado de Sergipe. As vagas deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima informada no presente Edital. 

2.3. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir o requisito 
estabelecido no item 2.1. No entanto, o cargo somente será preenchido pelo candidato aprovado que até a data 
limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências descritas no edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

CARGO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Ensino Fundamental R$ 50,00 

Ensino Médio R$ 60,00 

Ensino Superior R$ 90,00 

Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais retificações e certificar- 
se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no período oportuno descrito neste item. 
3.2. As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período estabelecido no CRONOGRAMA 
deste Edital e deverão ser realizadas pela internet, através do site www.institutoassege.org.br, as inscrições 
poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Prefeitura do 
Município de Aquidabã. 

3.3. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulados neste Edital. 

3.4. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo o pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou caso 
o pagamento não seja processado. 

3.5. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

3.6. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento para futura 
conferência, em caso de necessidade. 

3.7. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Acessar, via Internet, o site www.institutoassege.org.br e localizar a área destinada ao Concurso Público; 

b) Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e em seguida enviá-la de acordo com as respectivas 
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instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o boleto de pagamento do valor de inscrição, 
que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação de inscrição. 

3.8  O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, ou a realização de qualquer modalidade de pagamento 
que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 
implicam no cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada 
em valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

3.9 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 

3.9.1 O cartão de confirmação de inscrição, assim como as informações sobre a inscrição e demais etapas do 
Concurso Público, emissão de 2ª via do boleto, resposta de recursos impetrados e deferimento de isenção,estarão 
disponíveis na  ÁREA DO CANDIDATO no site www.institutoassege.org.br, a qual deve ser acessada com o LOGIN 
e SENHA gerados no ato da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

3.9.2 Quanto ao pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem indentificados devido a 
erro na informação de dados pelo candidado no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

3.10 O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto bancário emitido 
pelo INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA., gerado ao término do processo de 
inscrição. 

3.11 Não serão aceitos pagamentos efetuados através de cheque, depósito em caixa eletrônico, via postal, fax- 
símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, 
ordem de pagamento, por agendamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 

3.12 Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento, 
suspensão do Concurso Público, pagamento em duplicidade ou extemporâneo, exclusão do cargo oferecido 
ou em razão de fato atribuível somente à Administração Pública. 

3.13 Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário que estará disponível na ÁREA DO CANDIDATO no endereço eletrônico 
www.institutoassege.org.br. 

3.14 O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA e a Prefeitura do Município de 
Aquidabã, não se responsabilizam por inscrições não processadas por motivos de queda na transmissão de dados 
ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede 
de computadores, etc. 

3.15 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que 
caso seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado, se houver constatação posterior. 

3.16 É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outra inscrição ou para outro 
Concurso Público. 

3.17 A qualquer tempo, mesmo após o término do Concurso Público, poderão ser anuladas a inscrição, as provas 
e a nomeação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas 
e/ou em informações fornecidas. 

3.18  O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em 

poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando solicitado. 

3.19  O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas 
deverá formalizar pedido, no momento da inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, 
bem como realizar as demais providências contidas no Item 6 deste Edital. 

3.20 A partir do dia 07 de maio de 2024, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico 
www.institutoassege.org.br, se os dados da inscrição efetuada, foram recebidos. Em caso negativo, o candidato 
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deverá entrar em contato com o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, através do 
Fale Conosco no site www.institutoassege.org.br  
3.21 É de responsabilidade exclusiva do candidato à verificação do seu nome e cargo, a identificação correta do 
seu local de prova, e o comparecimento nas datas e horários determinados, não sendo permitida a realização de 
provas em sala diferente da publicada ou de candidatos que se encontrem fora da lista, tendo o mesmo até às 17:00 
horas do dia 10 de maio de 2024, para proceder tal verificação e entrar em contato através do Fale Conosco no 
site www.institutoassege.org.br não será feito atendimento a Candidato por outro  meio. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% ( cinco cinco por cento) das vagas existentes ou 
das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que o cargo pretendido seja compatível 
com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 1°,do Decreto Federal nº3.298/1999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 

4.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, 
é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a 
compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência de que são portadoras, o quantitativo de vagas, 
conforme estabelecido pela legislação vigente. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de 
vagas reservadas para o Cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no art.5º,§2°,da Lei nº 
8.112, de 1990. 

4.2.1. Com base nos parâmetros da referida lei, adotando-se a metodologia de arredondamento para o primeiro 
número inteiro subsequente, não poderá haver nomeação de pessoa com deficiência antes da 4ª (quarta) vaga, 
conforme o percentual reserva fixado na lei. 

4.3. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de 
candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, observada 
a ordem classificatória. 

4.4. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e 
enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças –CID. 

4.4.1 O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no máximo 2MB, enquanto o período de inscrições 
estiver disponível. 

4.4.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do 
INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. No caso de indeferimento, passará o 
candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

4.4.3 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias do mesmo. 

4.4.4 O laudo médico deverá ser emitido contendo as seguintes exigências: 

a) ter data de emissão de até 03 (três) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 

b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no 
Conselho Local deTrabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 

c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID10), bem como a causa da deficiência; 

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente. 

f) No caso de deficiente visual, o laudo deverá ser recente e vir acompanhado do original do exame de acuidade 
visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente. 

4.5 O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato 
impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

4.6 O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, será desconsiderado 
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como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no Concurso 
Público. 

4.6.1 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos. 

4.6.2 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

4.6.3 Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas não 
isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

4.7 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, indicando 
as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto 
Federal nº3.298/99. 

4.8 A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 
devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Prefeitura do Município 
de Aquidabã. 

4.8.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 

4.8.2 O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretará na perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos em tais condições. 

4.8.3 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 
qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu 
ato. 

4.8.4 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência 
na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista 
de classificação geral do cargo, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência 
em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 

4.9 Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado nessa 
condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal 
nº 3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao cargo para o qual foi nomeado. 

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES E INDIGENAS            

5.1. Fica reservado o percentual de 20% (vnte por cento) do total de vagas existentes no item 2.1, tabela 01, para 
os candidatos afrodescendentes ou indígenas, nos termos da Lei Federal 12.990 de 2014 e Lei 199 de 2017 do 
Estado de Sergipe. 

5.2. Quando o número de vagas reservadas para os candidatos afrodescendentes ou indígenas resultar em fração, 
arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou superior a 0,5 (zero 
vírgula cinco), ou para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula 
cinco). 

5.3. O candidato que pretender concorrer as vagas reservadas aos afro-brasileiros deverá, no Formulário de 
Solicitação de Inscrição, declarar tal condição. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção por vaga destinada ao afro-brasileiro, no momento da 
inscrição. 

5.5. Para inscrição como afro-brasileiro, o candidato deverá observar os procedimentos previstos neste Edital, caso 
contrário, não concorrera as vagas desse grupo, mas automaticamente as vagas de ampla concorrência. 

5.6. O candidato afro-brasileiro participara do Concurso Público para Emprego Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere     ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas objetiva, e a nota mínima exigida para todos os  demais candidatos. 

5.7. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se afro-brasileiro, se aprovado  no Concurso Público terá seu nome 
divulgado na lista geral e na lista dos candidatos na condição de afro-brasileiro. 

5.8. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos afro-brasileiros, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação. 

5.9. Para efeitos do previsto neste Edital, será considerado afro-brasileiro aquele que assim se declarar 
expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda, de raça ou etnia negra, conforme o quesito cor ou 
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raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE). 

5.10. Os candidatos inscritos como afro-brasileiros, se aprovados nas etapas do Concurso Público para Emprego 
Público, havendo impugnação da condição afro-brasileiro, serão convocados pelo Instituto Assege  de  Administração 
e Educação da Bahia  para o ato de confirmação da autodeclaração como afro-brasileiro, cabendo a uma Comissão 
especial do Concurso, a emissão de um parecer conclusivo favorável ou não a declaração do candidato, com a 
finalidade de atestar o enquadramento conforme previsto em Lei. 

5.11. O local, a data, o horário e os procedimentos para o ato de confirmação da autodeclaração virtual como afro-
brasileiro, realizada no ato da inscrição, serão  divulgados em Aviso de Convocação para ato presencial de auto 
declaração e hetero identificação como afro-brasileiro, o qual será disponibilizado no site do Instituto Assege 
Adminstração e Educação da Bahia  ( www.institutoassege.org.br )A avaliação da Comissão quanto a condição 
de pessoa afro-brasileira considerará os seguintes aspectos: 
a) informação prestada no ato da inscrição quanto a condição de pessoa afro-brasileira; 

b) autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento do ato de confirmação da  autodeclaração como 
afro-brasileiro, ratificando sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição; 
c) fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a) no momento do ato de confirmação da autodeclaração como afro 
brasileiro. 

5.12. O  candidato (a) será considerado (a) não enquadrado (a) na condição de pessoa afro-Brasileira quando: 
a) Não cumprir os requisitos indicados no subitem 5.9; 

b) Negar-se a fornecer alguma das informações e/ou documentos, solicitados pela Comissão especial do Concurso 
Público, no momento da avaliação; 
c)  Houver unanimidade entre os integrantes da Comissão quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça 
por parte do(a) candidato(a). 
d) O não comparecimento ou a reprovação no ato de confirmação da autodeclaração como afro-brasileiro 
acarretará a perda do direito as vagas reservadas aos candidatos afro-brasileiros e eliminação do Processo Seletivo, 
caso não tenha atingido os critérios  classificatórios da ampla concorrência. 
5.13.  Detectada a falsidade da declaração a que se refere o subitem 5.9 deste Edital, o candidato será eliminado 
do Concurso Público e, se houver sido nomeado ou contratado, ficará sujeito a anulação da sua admissão ao 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.14. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos afro-brasileiros, estas serão preenchidas 
pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de classificação 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 
formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil acesso, prova e 
folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras). A 
solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade, e poderá ser 
realizada enquanto o período de inscrições online estiver disponível. 

6.2. Será divulgada no site www.institutoassege.org.br a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

6.2.1.  O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos prazos definidos 
no Cronograma do Anexo deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 

6.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 
atendimento especial para tal fim, conforme item 6. 

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos), a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um 
ledor, que transcreverá as respostas para o candidato. 

6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18 
ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte18. 

6.6.  O candidato que por ventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição 
via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, 
entrar em contato com o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA por meio do Fale 
Conosco (e-mail) na área do candidato para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 
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inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

7. DA CANDIDATA LACTANTE  

7.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, durante o período de inscrições online estabelecido 
no Cronograma do Anexo I, observando os procedimentos a seguir: 

7.1.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi 
convocada, com o acompanhante e a criança. 

7.1.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

7.1.3. Não será disponibilizado , pelo INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, 
responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da 
prova. 

7.1.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

7.1.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 

7.1.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
8.1. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007 
poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
8.2. O candidato inscrito no Cadastro Único que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição 
tal intenção, informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem 
como preenchendo as informações estabelecidas como obrigatórias, e deverá, obrigatoriamente, anexar: 
a) Autodeclaração de membro de “família de baixa renda” conforme (Anexo IV) do edital de abertura; 
b) Cópia do documento oficial de identificação (RG e CPF); 
c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, 
identificação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente 
em branco ou com correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho (no caso de 
desempregados e de trabalhadores que recebem até três salários mínimos); 
d) Contracheque atual (no caso de trabalhadores que recebem até três salários mínimos). 
8.3. Não serão aceitos NIS nas seguintes situações: 
a) Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do 
perfil; 
b) Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 
c) Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil. 
d) Desatualizado há mais de 48 meses, conforme portaria n° 177, de 16 de junho de 2011, art. 18, § 4º. 7.4. Não 
serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 
8.4. Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 
8.5. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua 
Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 
8.6. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o 
cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização 
cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento. 
8.7. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do Ministério da 
Cidadania.  
8.8. O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. verificará a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico, sendo este um processo automatizado, 
O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. não tem autonomia para realizar 
modificações cadastrais. 
8.9. A autodeclaração de membro de “família de baixa renda” deverá: 
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a) ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, exatamente conforme modelo constante no Anexo IV, 
caso contrário a solicitação de isenção da taxa de inscrição será indeferida. 
b) ser enviada em formato PDF, com no máximo 2 MB, exclusivamente no período conforme o cronograma para 
solicitação de isenção da taxa de inscrição. Conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma é uma 
marca ou escrito em algum documento que visa a dar-lhe validade ou identificar a sua autoria. 
8.10. Os anexos enviados após a finalização do prazo citado acima ou diferente do exigido NÃO serão aceitos 
8.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a autodeclaração de membro de “família de baixa 
renda” foi devidamente enviada para o sistema do INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA 
BAHIA. 
Os anexos que não atenderem todas as exigências contidas neste edital e/ou enviado fora do prazo constante no 
cronograma não terá validade, ficando o candidato sem direito a isenção da taxa de inscrição.  
8.12. As digitalizações ilegíveis  serão desconsideradas.  
8.13. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação 
do Concurso Público, além da aplicação das demais sanções legais.  
8.14. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias do período de 
inscrição, conforme previsto no Cronograma (Anexo I), e, para tanto, o candidato deverá acessar o site 
www.institutoassege.org.br. e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado 
(informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição.  
8.15. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoassege.org.br, em data definida no Cronograma (Anexo I) deste edital.  
8.16. Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
8.17. Não será aceito o envio de documentos após a finalização do prazo de solicitação de isenção, conforme 
constante no Anexo I - Cronograma e/ou em período de recurso.  
8.18. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 
www.institutoassege.org.br,  até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o 
pagamento da taxa. 
8.19. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação 
para prova de acordo com o Cronograma deste Edital. 
8.20. Os candidatos cadastrados como doadores de medula óssea poderão solicitar a isenção de pagamento 
do valor da inscrição durante o periodo de solicitação de isenção da taxa de inscrição, conforme 
Cronograma (Anexo I) deste Edital.  
8.21. Em conformidade com a Lei 13.656/2018, são isentos do pagamento da taxa de inscrição em concursos 
públicos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração 
pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União os candidatos DOADORES DE MEDULA ÓSSEA em 
entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
8.22. Para requerer a isenção no certame, os candidatos doadores de medula óssea devem enviar, via upload, 
imagens legíveis da Carteira ou declaração de doador emitida por entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde, no caso, a carteira de doador de medula óssea emitida pelo Redome. 

9. DAS ETAPAS  DO CONCURSO  PÚBLICO 
9.1. O Concurso Público será composto pela seguinte etapa: 

 

ETAPA CARGOS TIPO 

 
    1ª – Prova Objetiva 

 
Todos os cargos 

 
Eliminatória e Classificatória 

 
     2ª – Prova de Títulos 

 
        Todos os Cargos de Nível Superior 

 
Classificatória 

10. PROVA OBJETIVA 

10.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no 
Conteúdo Programático contido no Anexo III deste Edital. 

10.2. A Prova Objetiva valerá de 0 a 100 pontos. Serão divididos os 100(cem) pontos pelo número de questões que 
compõe a prova escrita, sendo que cada questão terá peso específico, conforme estipulado a seguir: Ensino 
Fundamental Incompleto: Língua Portuguesa: 25 pontos, Matemática: 25 pontos, Conhecimentos 
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Gerais/Atualidades: 50 pontos; Ensino Fundamental Completo: Língua Portuguesa: 25 pontos, Matemática: 25 
pontos, Conhecimentos Gerais/Atualidades: 50 pontos; Ensino Fundamental Completo/Conhecimento 
Específico: Língua Portuguesa: 25 pontos, Matemática: 25 pontos, Conhecimentos Específicos 25 pontos;       
Ensino Médio : Língua Portuguesa: 25 pontos, Matemática: 25 pontos, Conhecimentos em Informática: 25 pontos, 
Conhecimentos Gerais/ Atualidades 25 pontos; Ensino Médio/ Conhecimento Específico/Técnico : Língua 
Portuguesa: 25 pontos, Matemática: 12,5 pontos, Conhecimentos em Informática: 12,5 pontos, Conhecimentos 
Específicos 25 pontos; Ensino Superior: Língua Portuguesa: 25 pontos, Conhecimentos em Informática: 25 pontos, 
Conhecimentos Específicos: 50 pontos considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem 50% da prova. 

10.3. A aplicação da Prova Objetiva será realizada em data conforme estipulado no Cronograma (Anexo I) deste 
Edital, em turno conforme estipulado na tabela abaixo: 

CARGOS 
 PROVA OBJETIVA ABERTURA DOS 

PORTÕES 
FECHAMENTO     
DOS PORTÕES 

INÍCIO DAS PROVAS TÉRMINO DAS      
PROVAS 

CARGOS:  
Nível Fundamental 
Incompleto;  
Nível  Fundamental 
Completo; Nível 
Médio. 

 
Turno da manhã 

 
08:00h 

 
08:40h 

 
09:00h 

 
12:00h 

 CARGOS: 
 Nível Médio/Técnico;        
Nível Superior. 

 
Turno da Tarde 

 
            14:00h 

 
          14:40h 

 
            15:00h 

 
           18:00h 

 

10.3.1. A Prova Objetiva terá duração mínima de 01(uma) hora e no máximo de 03(Três) horas. 

10.3.2. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste 
Edital. 

10.3.3. A prova será composta de questões objetivas. Cada questão terá 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D,E), sendo 
apenas uma correta. 

10.4. Grade de Prova: 
 

ESCOLARIDADE 
 

COMPONENTE DA 
PROVA 

Nº DE 
QUESTÕES 

 

PESO 
TOTAL DE 
QUESTÕES 

 

Ensino Fundamental Incompleto 

Língua 
Portuguesa 

10 2,5  
 

40 Matemática 10 2,5 

Conhecimentos Gerais/ Atualidades 20 2,5 

 
Ensino Fundamental completo 

Língua Portuguesa 10 2,5  
40 Matemática 10 2,5 

Conhecimentos Gerais/ Atualidades 20 2,5 

Ensino Fundamental completo/Conhecimento 
Específico: Motorista CNH “B”;  
Motorista CNH “D” 

Língua Portuguesa 10 2,5  
40 Matemática 10 2,5 

Conhecimento Específico 20 2,5 

 
Ensino Médio 

Língua Portuguesa 10 2,5  
40 Matemática 10 2,5 

Conhecimento em Informática 10 2,5 

Conhecimentos Gerais/ Atualidades 10 2,5 

Ensino Médio/ Conhecimento Específico 
/Técnico:Auxiliar de Consultório Dentário;  
Condutor de Ambulância; Técnico em 
Enfermagem; Técnico em Segurança do 
Trabaho. 

                  Língua Portuguesa 10 2,5  
 

40 
 
 
 

                          Matemática 05 2,5 

        Conhecimento em Informática 05 2,5 

Conhecimento Específico 20 2,5 

Ensino Superior 
                      Língua Portuguesa 10 2,5  

40 Conhecimento em Informática 10 2,5 

Conhecimento Específico 20 2,5 
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10.5. O candidato realizará a prova, exclusivamente, no local indicado pelo INSTITUTO ASSEGE DE 
ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. 

10.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no Município de Aquidabã ou seja na Sede do Município e nos distritos,  o INSTITUTO ASSEGE DE 
ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA poderá alocá-los em municípios próximos para aplicação das provas 
objetivas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento desses 
candidatos.  

10.7. O candidato transcreverá as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, utilizando-se para esta 
finalidade exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada  em material transparente. 

10.8. A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção da Prova Objetiva e o candidato será o 
único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de 
Respostas por erro de preenchimento por parte do candidato. 

10.9. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das 05 (CINCO) opções nos 
campos da Folha de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão consideradas 
marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a Folha de Respostas, tais como 
marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação não preenchido integralmente. As marcações indevidas 
serão da exclusiva responsabilidade do candidato. 

10.10. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

10.11. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova impresso (quando 
houver) e a marcação do gabarito na sua Folha de Respostas. 

10.11.1. O CANDIDATO QUE NÃO ASSINAR A FOLHA DE RESPOSTAS SERÁ ELIMINADO DO CERTAME. 

10.12. Quanto ao Caderno de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, borrões e/ou 
qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.13. Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local divulgado. 

10.14. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e horário da prova 
divulgados, na ocasião da publicação do Edital, implicará na eliminação automática do candidato do certame. 

10.15. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos e somente será admitido à sala de provas, munido de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): Carteira de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou 
Passaporte; 

c) Caso assim desejar, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo. 

10.16. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

10.17. Sugerimos que o candidato compareça ao local designado para as provas com o Cartão de Convocação, 
disponível na ÁREA DO CANDIDATO, no site www.institutoassege.org.br. 

10.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há,no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

10.19. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

10.20. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01(uma) hora do início desta, sem, 
contudo, levar consigo o caderno de questões. 
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10.21. A saída com caderno de questões só será permitida 01(uma) hora antes do tempo limite para o término da 
prova. 

10.22. Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o Cartão de Respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame. 

10.23. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de 
Presença e recebimento de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, somente 
acompanhado por fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, 
antes de sua entrada na sala. 

10.24. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando- 
se da mesma de uma só vez. 

10.25. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de 
realização destas. Ao terminarem, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo 
possível nem mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

10.26. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas. 

10.27. Durante a realização da prova não será permitida(o): 

a) A comunicação entre candidatos; 

b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 

c) O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

d) O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato; 

e) O uso de óculos escuros; salvo nos casos de deficientes visuais; 

f) O uso de objetos eletrônicos como aparelhos Celulares, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Iphone, Relógio 
Analógico, Relógio Digital e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e dados, mesmo 
dentro do envelope inviolável caso algum som seja emitido dos aparelhos durante a prova, o candidato 
será eliminado. 

10.28. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 

10.29. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em qualquer 
dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Concurso Público, devendo sair imediatamente 
do local de prova. 

10.30. No dia da realização das avaliações ,não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

10.31. O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

10.32. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

10.33. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto na letra“b”do item10.15; 

c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante a prova; 

f) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) Fazer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 
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10.34. Ocorrendo alguma situação de emergência médica, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local. 

10.34.1. Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar,o candidato não poderá 
retornar ao local de prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

10.35. A Prefeitura Municipal de AQUIDABÃ e o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA  

não se responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por danos neles causados. 

10. DA PROVA DE TÍTULOS                                                                                                                                    
10.1.  A Prova de Títulos de caráter classificatório, será aplicada somente aos candidatos de Nível 
Superior classificados que se habilitarem com média mínima de 50% de acertos na Prova Objetiva.  
10.2 Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e verso), através do endereço 
eletrônico www.assegeconcurso.com.br, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
10.2.1 O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB em formato PDF. 
10.2.2 Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o candidato inserir arquivo 
que contenha mais de um documento comprobatório. 
10.3 Os documentos somente pontuam uma vez em cada item. 
10.4 Na avaliação de títulos, o candidato poderá totalizar o limite estipulado no item 10.6, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados por ele seja superior. 
10.5 Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos inerentes aos títulos em cópia devidamente 
autenticada ou conferido com o original por servidor da Administração Pública, devidamente qualificado e 
identificado. 
10.6 Serão considerados os seguintes títulos, para efeito do presente Concurso Público: 

  

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10 PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

POR              
UNIDADE 

MÁXIMO 

Curso de Especialização (certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas, 
acompanhado de histórico escolar). 

1,00 2,00 

Curso de Mestrado Acadêmico ou Profissional (Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de mestrado. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
mestrado, desde que acompanhado do histórico do curso.) 

3,00 3,00 

Curso de Doutorado (Diploma devidamente registrado, de conclusão de doutorado. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de doutorado, desde que 
acompanhado do histórico do curso). 

5,00 5,00 

  
10.7. Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como a observação da data 
estabelecida, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no procedimento de anexo (upload). 
10.8. Somente serão consideradas as modalidades de títulos constantes na tabela acima, sendo desconsideradas 
quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 
10.9 Os Certificados e Diplomas deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos nos termos da 
legislação vigente. 
10.10 Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para o português, 
por tradutor juramentado, e revalidados por instituição brasileira. 
10.11 Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 
10.12 Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos independente do motivo de impedimento do 
candidato que não entregou as cópias dos títulos nos dias e horários determinados no ANEXO I - CRONOGRAMA, 
deste Edital. 
10.13 Não serão aceitos títulos entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 

 

11. DOS CRITERIOS DE CLASSIFICAÇÃO   
 

11.1.  O resultado da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão conforme a tabela do item 
9.4, deste Edital. 
11.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório, sendo considerado classificado, o candidato que obtiver na prova objetiva, nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
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11.3. Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente eliminados 
e não terão classificação no Concurso Público. 
11.4. A nota final e classificação dos candidatos será a mesma obtida na prova objetiva, somada à prova de títulos, 
para os determinados cargos de Nível Superior, que terão sua nota final gerada pela seguinte fórmula: 

I - Com Provas de Títulos: CF = (PO + PT) 
CF = Classificação Final | PO = Nota da Prova Objetiva | PT= Nota da Prova de Títulos 

 
11.5. Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente eliminados 
e não terão classificação no Concurso Público. 
11.6. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do Concurso Público. 
11.7. Em caso de empate, para efeito de classificação final, terá preferência o candidato com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso). 

11.8. Persistindo o empate, prevalecerão os seguintes critérios: 

a) maior número de pontos na parte da Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na parte da Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na parte da Prova de Matemática; 

d) maior idade. 

11.9.  O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para posse, à medida que surjam vagas, até o 
limite do prazo de validade do Concurso Público, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de 
Aquidabã 

11.10.  A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação. 

  

12.1. Será admitido recurso quando: 

a) As solicitações de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); 

d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 

e) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

f) ao resultado preliminar das provas; 

g) ao resultado da Prova de Títulos. 

12.2.  prazo para solicitação de recursos das fases e publicações deste certame será de 2 (dois) dias, a partir da 
referida publicação. 

12.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do INSTITUTO ASSEGE DE 
ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA (www.institutoassege.org.br), de acordo com as instruções 
constantes na área do candidato na página do Concurso Público. 

12.4. NÃO SERÁ ANALISADA A SOLICITAÇÃO DE RECURSO APRESENTADA FORA DO PRAZO, FORA  DE 
CONTEXTO E DE FORMA DIFERENTE DA ESTIPULADA NESTE EDITAL. 

12.5. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Item; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, rede sociais online, ou outra forma não prevista neste 
Item. 

12.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para cada questão 

12.   DOS RECURSOS  2 
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objeto de controvérsia. 

12.7. Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

12.8. A Comissão Examinadora do INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA é a 
última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual em nenhuma hipótese serão 
aceitos pedidos de revisão de recursos. 

12.9. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 
candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais candidatos quando houver alteração ou 
anulação de questão, através do endereço eletrônico www.institutoassege.org.br na área deste Concurso Público. 
 

13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE DO CARGO  

13.1. Serão considerados classificados apenas os candidatos aprovados na prova objetiva, com nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 

13.2. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Aquidabã. 

13.3. A chamada dos classificados será pública e feita por AR (Aviso de Recebimento) no endereço fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição, de acordo com a necessidade da Administração, obedecendo rigorosamente a ordem 
de classificação. 

13.4. Após a homologação do Concurso Público, os candidatos classificados poderão ser convocados a qualquer 
momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos admissionais, além de 
apresentação de documentação pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da Prefeitura Municipl de 
Aquidabã, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 

13.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua responsabilidade 
acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações oficiais. 

13.6. O candidato deverá atender, cumulativamente, para posse no cargo, aos seguintes requisitos: 

a)  ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 

b)  apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 
pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos Órgãos competentes ,comprovado por meio da 
apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

c)  apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF; Título de Eleitor; 2 (duas) fotos 3x4; 
PIS/PASEP; comprovante de residência; declaração negativa de acúmulo de cargo público (Municipal, Estadual e 
Federal); comprovante de titularidade de conta bancária; certidão de casamento; certidão de filhos menores de 18 
anos; exames médicos pré-admissionais; 

d) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estará amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1ºdo art.12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do dispostono art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 
18 de abril de1972; 

e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

f) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

g) estar quite com as obrigações eleitorais; 

h) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 
cargo; 

j) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública, apresentando a Certidão de Antecendentes Criminais. 

k) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 
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13.7. O candidato que não reunir os requisitos de acordo como estabelecido neste Edital perderá o direito à posse 
no cargo para o qual foi convocado. 

13.8. O candidato, quando nomeado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura 
Municipal de Aquidabã. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será 
considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a nomeação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 

13.9. O acompanhamento e avaliação dos profissionais serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Aquidabã. 

13.10. Não tomará posse o candidato aprovado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

13.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Concurso Público. 

13.12. NÃO SERÁ FEITA NENHUMA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DESSE CONCURSO POR TELEFONE E E- 
MAIL; É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS CONVOCAÇÕES NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, NOS LOCAIS INDICADOS NESTE EDITAL. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do concurso, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Aquidabã. 

14.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Concurso Público no site www.institutoassege.org.br. 

14.4. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgadas no site do INSTITUTO 
ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA (www.institutoassege.org.br). 

14.5. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

14.6. A Prefeitura Municipal de Aquidabã procederá às nomeações que vão surgir, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a Prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

14.8. As despesas relativas à participação do candidato em todas as etapas do certame, à sua apresentação para 
posse e exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

14.9. A Prefeitura Municipal de Aquidabã e o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA 
BAHIA se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, 
mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, 
de acordo com determinação da Prefeitura Municipl de Aquidabã e/ou do organizador o INSTITUTO ASSEGE DE 
ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA. 

14.10.  A Prefeitura Municipal de Aquidabã e o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA 
BAHIA não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso Público. 

14.11.  O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará 
em sua eliminação do Concurso Público. 

14.12. A Prefeitura Municipal de Aquidabã e o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA 
BAHIA não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização 

das provas e/ou mudança de candidato para a posse no cargo. 
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14.13.  No dia de realização das provas, o INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA 
poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir 
a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 

14.14.  Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativamente às notas de 
candidatos eliminados. 

14.15.  Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Concurso Público. 

14.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público e pelo INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DA BAHIA, no que a cada um couber. 

14.17.  Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: Anexo I – Cronograma, Anexo II - 
Atribuições dos Cargos, Anexo III – Conteúdo Programático; Anexo IV -  Autodeclaração de Baixa Renda. 

 
 

 

Aquidabã, 10 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

Francisco Francimario Rodrigues de Lucena  
Prefeito Municipal.
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ANEXO I - CRONOGRAMA 
 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura de Inscrição 10/04/2024 

Período de inscrições ONLINE 12/04/2024 a 02/05/2024 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 12/04/2024 a 13/04/2024 

Solicitação de atendimento especial para prova 12/04/2024 a 02/05/2024 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição ( ÁREA DO CANDIDATO) 22/04/2024 

Recursos sobre o resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 23/04/2024 a 24/04/2024 

Resposta aos recursos contra o resultado das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição ( ÁREA DO CANDIDATO)   

26/04/2024 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 03/05/2024 

Resultado das solicitações para atendimento especial na prova objetiva ( ÁREA DO 
CANDIDATO)  

07/05/2024 

Resultado das solicitações de inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com 
Deficiência) / Afrodescendente / Indígena  

07/05/2024 

Divulgação das inscrições deferidas 07/05/2024 

Recursos sobre o indeferimento da inscrição; ao indeferimento da inscrição 
nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); ) / Afrodescendente / 
Indígena ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para 
prova; 

  08/05/2024 a 09/05/2024 

Resposta aos recursos sobre o indeferimento da inscrição; ao indeferimento 
da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); / 
Afrodescendente / Indígena ao indeferimento da solicitação de 
atendimento especial para prova; 

11/05/2024 

Divulgação das inscrições deferidas pós recursos 11/05/2024 

Divulgação de informações e locais para a realização da prova objetiva 14/05/2024 

Convocação para Prova Objetiva 14/05/2024 

Realização da Prova Objetiva 19/05/2024 

Divulgação de gabarito preliminar 21/05/2024 

Recursos sobre o gabarito preliminar 22/05/2024 a 23/05/2024 

Resposta aos recursos contra o gabarito preliminar 28/05/2024 

Divulgação de gabarito oficial Pós recursos 28/05/2024 

Resultado preliminar da Prova Objetiva (ORDEM ALFABÉTICA) 31/05/2024 

Recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 03/06/2024 a 04/06/2024 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva  07/06/2024 

Resultado da Prova Objetiva pós recurso 07/06/2024 

Convocação para Prova de Títulos 07/06/2024 

Período para Envio de Títulos  10/06/2024 a 11/06/2024 

Resultado da Prova de Títulos 17/06/2024 
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Recurso contra o resultado da Prova de Títulos 18/06/2024 a 19/06/2024 

Resposta dos recursos da Prova de Títulos 21/06/2024 

Resultado FINAL 21/06/2024 

• O INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA juntamente com a Comissão Especial 
do Concurso Público, poderá mediante aviso no site desta e no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 
Aquidabã, antecipar ou prorrogar os prazos do presente cronograma. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇOES DO CARGO 
 
 
 

1. AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA - GARI 
 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Agente de Limpeza Pública – GARI: Varrer ruas, praças, parques e jardins municipais, 
utilizando vassouras e outros  instrumentos similares para manter os referidos locais em condições de 
higiene e  trânsito; Recolher os montes de lixos, acondicionando-os em sacos plásticos, latões, cestos, 
carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados, para posterior  coleta e transporte; Percorrer 
os logradouros, seguindo roteiros pré-estabelecidos, para coletar lixo; Despejar o lixo amontoado ou 
acondicionado em latões e sacos plásticos, em caminhões especiais da Prefeitura, possibilitando assim 
seu transporte aos locais  apropriados; Esvaziar as lixeiras distribuídas pelas vias públicas; Raspar 
meio-fios, limpar ralos e saídas de esgotos; Executar outras atividades afins. 

 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Agente de Limpeza Pública – GARI, exige nível de escolaridade em Ensino 
Fundamental Incompleto, idade mínima de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

 
2.  ALMOXARIFE 

 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Almoxarife enviar e receber materiais, separa e organiza mercadorias, auxilia na 
verificação e na embalagem de produtos prontos, conferência de produtos recebidos e anota os dados 
em planilhas, verifica o estoque e anota os produtos que estão em falta ou sem saída, bem como 
coordenar os trabalhos da sua equipe no setor de trabalho, com as seguintes atribuições: Conferir 
materiais recebidos e que serão entregues (descrição, quantidade, condições do produto e da 
embalagem); Solicitar materiais que estejam em falta; Armazenar itens de forma ordenada e acessível, 
marcando-os com etiquetas ou selos, caso seja necessário; Controlar a entrega de materiais e 
Equipamento de Proteção Individual (EPI)  aos funcionários da empresa; Registrar uso ou perda de 
mercadorias; Inspecionar itens que apresentem defeitos e enviá-los para conserto; Emitir notas fiscais 
ou lançá-las em sistema; Fazer o controle de estoque, entrada e saída de produtos e materiais; Cuidar da 
segurança, organização do almoxarifado; Elaborar inventários; Executar atribuições correlatas, de 
acordo com a necessidade e/ou ordem do  superior imediato. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Almoxarife exige nível de escolaridade em Ensino Médio Completo, idade mínima 
de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
3. ARQUIVISTA DE DOCUMENTOS 

 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Arquivista de documentos as seguintes atribuições: Recebimento, registro e distribuição 
dos documentos, bem como controle de sua movimentação; Classificação, arranjo, descrição e execução 
de demais tarefas necessárias à guarda e conservação dos documentos, assim como prestação de 
informações relativas aos mesmos; Preparação de documentos de arquivos para microfilmagem e 
conservação e  digitalização; Preparação de documentos de arquivo para processamento eletrônico de 
dados; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional, mediante a necessidade e/ou ordem do superior 
hierárquico. 
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EXIGÊNCIA AO CARGO: 
 
O cargo público de Arquivista de Documentos exige nível de escolaridade em Ensino Médio Completo, com 
nível técnico, com conhecimento específico em documentos   da administração pública, e no mínimo de 
04 (quatro) anos de experiência na área,  idade mínima de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 
 

4. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
 
 
Compete ao Assistente Administrativo: Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e 
externo, pessoalmente, por meio de ofícios e processos ou por meio das ferramentas de comunicação 
que lhe forem disponibilizadas; Efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e 
outros impressos; Otimizar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios postos à 
sua disposição, tais como telefone, fax e correio eletrônico (e-mail); Monitorar e desenvolver as áreas de 
protocolo, serviço de malote e postagem; Instruir requerimentos e processos, realizando estudos e 
levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; Organizar, classificar, 
registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e 
outras publicações; Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas 
informacionais postos à sua disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de 
dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; Operar máquinas de 
fotocópias, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades do 
trabalho; Redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais 
e das normas de comunicação oficial; Realizar procedimentos de controle de estoque, verificando o 
manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem e efetivando o registro e 
o controle patrimonial dos bens públicos; Auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais 
modalidades licitatórias de bens e serviços; Colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a 
formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; Zelar pela guarda e conservação dos 
materiais e equipamentos de trabalho; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do 
trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Ter iniciativa e 
contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver exercendo seu cargo; Propor ao 
superior imediato providências para a consecução plena de suas atividades, indicando a necessidade 
de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; Manter-se 
atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da Administração Municipal; 
Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar a  seus pares informação e 
conhecimentos técnicos adquiridos; Manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; 
Tratar o público com zelo e respeito; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Assistente Administrativo exige nível de escolaridade em Ensino  Médio Completo, 
conhecimento de informática, idade mínima de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

5. ASSISTENTE SOCIAL 
 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Assistente Social prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e 
programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras); 
desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 
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Possui as seguintes atribuições básicas: Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e 
instituições: Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, 
rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e 
sobre processos, procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e 
facilitar; assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, 
reuniões; Planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o 
problema; definir público-alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer 
prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; Pesquisar a realidade social: Realizar 
estudo sócio-econômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da 
área de atuação, informações in loco, entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e 
documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e 
difundir dados; Executar procedimentos técnicos: Registrar atendimentos; informar situações- 
problema; requisitar acomodações e vagas em equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, 
pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, questionários, 
etc.); Monitorar as ações em desenvolvimento: Acompanhar resultados da execução  de programas, 
projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos 
compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar 
instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos 
propostos; avaliar satisfação dos usuários; Articular recursos disponíveis: Identificar equipamentos 
sociais disponíveis na  instituição; identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras 
entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no mercado de trabalho 
para colocação de discentes; relocar recursos disponíveis; participar de comissões técnicas; 
Desempenhar tarefas administrativas: Cadastrar usuários, entidades e recursos; controlar fluxo de 
documentos; administrar recursos financeiros; controlar  custos; controlar dados estatísticos; Utilizar 
recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional; Executar outras atividades correlatas ao cargo, ou designadas 
pelo seu superior imediato. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Assistente Social, exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Serviço Social, idade mínima de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais. 
 

6. AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:   
Compete ao Auxiliar de Consultório Dentário: Proceder à esterilização dos materiais e instrumentos 
utilizados pelo Odontólogo PSF; Sob a supervisão  do cirurgião ou do THD,  realizar procedimento  
educativo  e preventivo aos usuários, individuais e coletivos, a exemplo da evidenciação  de placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientação de escovação, uso de fio dental, dentre outros; 
Preparar e organizar os materiais necessários ao trabalho do Odontólogo PSF; Instrumentalizar o 
cirurgião dentista ou THD durante a realização de  procedimento clínico; Agendar paciente, bem 
como orientá-lo ao retorno e à preservação do  tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos 
com a equipe de saúde da família  no tocante à saúde bucal; Executar outras tarefas, de mesma 
natureza e nível de dificuldade ou  correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Auxiliar de Consultório Dentário exige nível de escolaridade em Ensino Médio 
Completo, com o curso de Auxiliar de Consultório Dentário, com idade    mínima de 18 (dezoito) anos e 
possui carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

7. AUXILIAR DE CLASSE 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Auxiliar Classe: Apoiar ao magistério nas Escolas e Creches; Auxiliar o professor com 
turmas da Educação Básica, Médio, Fundamental, e com turmas de alunos com deficiência, 
 
 transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/super dotação, matriculados na rede 
pública municipal; Executar atividades de alimentação, higiene e segurança dos discentes; Garantir os 
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cuidados necessários no intervalo dos turnos e nos horários de  entrada e saída dos alunos; 
Responsabilizar-se pelas informações que garantam a integridade física e  psicológica desses 
alunos; Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras atividades correlatas 
ao cargo, ou designadas pelo seu  superior imediato. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Auxiliar de Docência exige nível de escolaridade em Ensino Médio 
Completo, idade mínima de 18 (dezoito) anos e possui carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

8. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais: Executar serviços de lavagem de roupas, toalhas e outros; 
Regar os canteiros dos jardins; Varrer, limpar, lavar, ambiente internos das instalações municipais; 
Tirar o pó dos móveis; Limpar as janelas e portas; Abastecer com produtos de limpeza e higiene as 
dependências da instituição; Proceder à limpeza de sanitários e banheiros das instalações municipais; 
Auxiliar nos serviços de manutenção nas instalações municipais; Auxiliar na copa e cozinha; Executar 
outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato.  
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais exige nível de escolaridade em Ensino Fundamental 
Incompleto, idade mínima de 18 (dezoito) anos  com carga  horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 

9. CIRURGIÃO DENTISTA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:  
Diagnosticar e avaliar clientes e planejar tratamento. Atender, orientar e executar tratamento 
odontológico. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal 
de biossegurança. São algumas das suas atribuições: Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos 
odontológicos; Atender, orientar e executar tratamento odontológico; Analisar e interpretar 
resultados de exames radiológicos e laboratoriais; Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, 
prevenção de cárie dental e doenças periodontais; Orientar e executar atividades de urgências 
odontológicas; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da     função. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO:  
Superior Completo, com graduação em Odontologia, idade mínima de 18 (dezoito) anos  com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. Nesse caso não teria necessidade de especialização em 
cirurgia odontológica? 
 

10. CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Condutor de Ambulância: Conduzir veículo terrestre de urgência ou emergência, 
destinados ao atendimento e transporte de pacientes mediante autorização do responsável pelo 
plantão; Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo, dando 
conhecimento ao responsável pelas manutenções todos os problemas existentes; Conhecer a malha 
viária local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao  sistema  
assistencial; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida e nas      mobilizações 
e transporte de vítimas; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e suas 
utilidades, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Condutor de Ambulância exige nível de escolaridade em Ensino  Médio Completo, 
idade mínima de 21 (vinte e um) anos, possuir Categoria Nacional de habilitação - CNH categorias "D" 
ou “E”, Certificado de treinamento em Curso Especializado para Condutores de Veículos de 
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 Emergência reconhecido pelo DETRAN/SE, de que trata a Resolução do CONTRAN nº 285, de 29 de 
julho de 2008, a jornada de trabalho do condutor de ambulância é de 40 (quarenta) horas semanais, 
e será cumprida em regime de plantão de 24X72 (vinte e qutro horas de trabalho, por setenta e duas 
horas de descanso). 

11. ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Eletricista de Instalações executar atividades relativas à instalação e manutenção do 
sistema elétrico dos prédios públicos municipais. São estas, algumas das suas atribuições: Planejar e 
especificar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; Analisar propostas técnicas, instalar, 
configurar e inspecionar sistemas e equipamentos; Executar testes e ensaios de sistemas e 
equipamentos, bem como, serviços técnicos especializados; Elaborar documentação técnica de 
sistemas e equipamentos; Coordenar empreendimentos e estudar processos elétrico/eletrônicos; 
Realizar as etapas de instalação, manutenção e reparo do equipamento elétrico, inspecionando os 
trabalhos acabados e prestando assistência técnica; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; Fazer estimativa dos custos da mão-de-obra, dos materiais e de outros fatores 
relacionados com os processos de fabricação, instalação, funcionamento e manutenção ou reparação; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, cursos e            eventos; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da  função. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Eletricista de Instalações exige nível de escolaridade em Ensino Fundamental 
Incompleto, comprovação de cursos de Eletricista, idade mínima de 18 (dezoito) anos com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

12.          ENFERMEIRO 
 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Enfermeiro exercer, nas unidades e programas de saúde pública do Município, atividades 
de enfermagem, com as seguintes atribuições básicas: Realizar ações de atenção integral conforme a 
necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 
gestão local; Promover a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e 
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever/transcrever medicação; 
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
adulto e idoso; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de  hipertensos, de diabéticos e de saúde mental; Supervisionar e coordenar ações 
para capacitação dos Agentes  Comunitários de Saúde e os Auxiliares de enfermagem, com vista ao 
desempenho  de suas funções; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
correlatas, determinadas pelo superior imediato. 

 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Enfermeiro exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Enfermagem, com a devida inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 

13. ENFERMEIRO – PSF 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Enfermeiro - PSF exercer, nas unidades e programas de saúde pública do Município, 
atividades de enfermagem, com as seguintes atribuições básicas: Realizar ações de atenção integral 
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conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e 
protocolos da gestão local; Promover a integralidade da atenção por meio da realização de ações de 
promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas 
urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; 
Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever/transcrever 
medicação; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, adulto e idoso; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos 
de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos e de saúde mental; Supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes de Comunitários de Saúde e os Auxiliares de 
enfermagem, com vista ao desempenho           de suas funções; Executar outras tarefas, de mesma natureza 
e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Enfermeiro - PSF exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Enfermagem, com a devida inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
14. ENGENHEIRO CIVIL 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Engenheiro Civil: Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, 
preparando plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de 
materiais equipamentos, indicando a mão de obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para 
possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, 
obras de controle à erosão, edificações e outros; Orientar, coordenar e supervisionar a execução de 
estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos, levantamento de rodovias, sondagens 
hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para elaboração e  acompanhamento 
de projetos; Efetuar fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, 
projetos de combate à erosão, avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamentos e 
outros; Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; 
Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, 
registros e cadastros, relativos às atividades de engenharia; Realizar projetos elétricos, hidráulicos, 
estrutural, prevenção contra incêndio, sinalização viária, pavimentação asfáltica, orçamento 
quantitativo; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Engenheiro Civil exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Engenharia Civil, com a devida inscrição no Conselho Regional de Engenharia, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos com  carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 

15. FARMACÊUTICO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Farmacêutico: Dispensação de medicamentos, visando a garantir a eficácia e a segurança 
da terapêutica prescrita, observar os aspectos técnicos e legais do receituário; Fornecer informação 
sobre medicamentos à equipe de saúde; Orientar e educar os pacientes, a família, os cuidadores e a 
sociedade sobre temas relacionados à saúde; Desenvolver e participar de programas de treinamento 
e educação continuada de recursos humanos na área de saúde; Orienta o inventário físico do estoque 
do almoxarifado, para efeitos contábeis, e controle de furtos e danos do material armazenado; 
Periodicamente responsabiliza-se pela reposição de produtos do almoxarifado, recebimento, 
conferência e armazenamento no estoque: monitora a quantidade de produtos em estoque, emite 
requisições de compra, recebe e confere os lotes observando o correto atendimento dos pedidos, 
origem dos produtos, prazos de validade, apresentação das embalagens e cuida do seu 
armazenamento zelando  pelas condições de temperatura, limpeza e funcionalidade do local. Cuida do 
envio                     da documentação (Notas Fiscais, Boletos, etc.) à  Administração, para controle dos  pagamentos; 
Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 
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EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Farmacêutico, exige nível de escolaridade em Ensino Superior  Completo, 
com graduação em Farmácia, com conhecimento específico sobre a matéria, idade mínima 
de 18 (dezoito) anos com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

16. FISIOTERAPEUTA 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Compete ao cargo de Fisioterapeuta: Realizar anamnese e avaliação fisioterapêutica, avaliar 
globalmente o usuário  dentro do modelo de funcionalidade e incapacidade humana, proposto pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS); Elaborar o diagnóstico funcional considerando os aspectos 
clínicos, físicos, ambientais e sociais; Propor a intervenção fisioterapêutica mais adequada ao caso 
considerando os  objetivos a curto, médio e longo prazo, e os recursos disponíveis: Individual: na 
unidade de saúde ou no domicílio, Coletiva: na unidade de saúde em nos equipamentos sociais; 
Constituir-se em referência e suporte técnico-assistencial às ESF e Programa    de Atenção Domiciliar 
(PAD); Esclarecer às ESF e à comunidade os fluxos corretos para os Serviços de fisioterapia e 
reabilitação; Qualificar os encaminhamentos para a rede complementar, acompanhar e coordenar o 
cuidado ao usuário; Desenvolver e/ou participar das ações de promoção da saúde buscando 
identificar os aspectos físicos e funcionais que possam ocasionar disfunções do movimento em todos 
os ciclos de vida; Capacitar a Equipe de Saúde da Família (ESF) a reconhecer e discutir precocemente 
situações e agravos que contribuem para a disfunção física-funcional  e são passíveis de intervenção do 
fisioterapeuta; Acolher e atender usuários com demanda de reabilitação segundo possibilidades da 
APS; Propor adaptações no ambiente para facilitar o desempenho funcional; Identificar a necessidade 
do uso de órtese e prótese e meios auxiliares de locomoção, indicar/prescrever o mais adequado e 
referenciar para o setor de concessão dos mesmos; Contribuir com o saber específico da fisioterapia 
na construção de planos terapêuticos interdisciplinares; Realizar atividades coletivas com o objetivo 
de promover a funcionalidade; Realizar atendimento individual e em grupo, atividades coletivas de 
promoção, prevenção ou reabilitação, com temas da fisioterapia ou de abordagem interdisciplinar, a 
partir das necessidades apontadas pelas ESF; E tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou 
correlatas,           determinadas pelo superior imediato. 

 
EXIGÊNCIA AO CARGO:  

O cargo público de Fisioterapeuta, exige nível de escolaridade em Ensino Superior  Completo, 
com graduação em Fisioterapia, com registro no Órgão Profissional competente, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos  com carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 

 

17. FONOAUDIÓLOGO 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DO CARGO: 
Compete ao cargo de Fonoaudiólogo, atender pacientes para prevenção , habilitação e reabilitação, 
utilizando protocolos e procedimentos específicos de  fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar 
avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. São algumas das suas atribuições: Tratar 
pacientes: Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 
vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios  vocais; tratar alterações da fala, de 
linguagem oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar 
alterações das funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas;  avaliar 
resultados do tratamento; Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: Prescrever atividades; preparar 
material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de 
comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-
cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, 
habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar 
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 condutas terapêuticas; Orientar pacientes e familiares: Explicar procedimentos e rotinas; 
demonstrar procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da 
orientação; esclarecer dúvidas; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida: Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e atividades 
terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência; Promover campanhas 
educativas; Produzir manuais e folhetos explicativos; Elaborar relatórios e laudos; Utilizar recursos 
de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas  ao 
ambiente organizacional. 
 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Fonoaudiólogo, exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Fonoaudiologia, com registro no Órgão Profissional     competente, idade mínima de 18 
(dezoito) anos com carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 

 
18. MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Médico Cardiologista, exercer nas unidades de saúde da rede pública      municipal, 
atividades de assistência médica cardiológica na rede de atenção básica, com as seguintes 
atribuições: Ministrar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares; 
Interpretar todos os exames e atos que digam respeito à especialidade que tenham íntima 
correlação com a cardiologia; Realizar estudos e investigações no campo da cardiologia; 
Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; 
Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, programas e projetos de Saúde 
Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção 
e recuperação da saúde; Prescrever tratamento médico; Participar de juntas médicas; 
Participar de programas voltados para a saúde pública; Exercer censura sobre produtos 
médicos de acordo com sua especialidade; Solicitar exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários; Executar outras tarefas semelhantes. 

EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Cardiologista exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, 
com graduação em Medicina com especialização em Cardiologia, com devida inscrição no Conselho 
Regional de Medicina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

 
19. MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Médico Clínico Geral exercer, nas unidades de saúde da rede pública  municipal, atividades 
de assistência médica da atenção básica, com as seguintes atribuições básicas: Participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas de saúde   públicos; Assessorar a elaboração de 
campanhas educativas no campo da saúde          pública e medicina preventiva; Participar da concepção 
e execução de programas de fiscalização sanitária; Atender consultas médicas nas unidades de saúde 
da rede assistencial; Prescrever exames para apoio e diagnóstico segundo protocolos clínicos; Analisar 
e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os  padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Encaminhar pacientes para atendimento, 
quando for o caso, atendendo os critérios de referência e contra referência; Elaborar pareceres, 
informes técnicos realizando pesquisas, e relatórios,  entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados visando à formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de 
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saúde vigente; Participar 

 

 das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de comissões permanentes ou especiais; Preparar 
relatórios periódicos de atividades, conforme exigido pela Administração; Executar outras tarefas, de 
mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 

 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Clínico Geral exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Medicina, com devida inscrição no Conselho Regional de Medicina, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais. 

 

20. MÉDICO DO TRABALHO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Responsável em realizar consultas e atendimentos MÉDICOS aos colaboradores nas áreas de saúde 
ocupacional; Elaborar e revisar o PCMSO (Programa de Controle MÉDICO e Saúde Ocupacional); 
Fazer a gestão do PCMSO (Admissionais,Demissionais, Mudança de Função, Retorno ao Trabalho e 
Periódico); Avaliar laudos de PCD (pessoa com deficiência); Avaliar atestados médicos dos 
colaboradores; Controlar absenteísmo, bem como perfil epidemiológico da instituição; Controlar 
vacinas; Atuar em conjunto com a segurança do trabalho com objetivo de prevenir as doenças 
ocupacionais ; Elaborar fluxogramas referentes a medicina do trabalho; Elaborar indicadores 
pertinentes a  medicina do trabalho; Elaborar campanhas de qualidade de vida para os colaboradores; 
Encaminhamento ao INSS; Entre outras atividades correlatas a critério do gestor imediato. 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico do Trabalho exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, 
com graduação em Medicina com especialização em medicina  do trabalho, com devida inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 
21. MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Médico da Saúde da Família (PSF) exercer, nas unidades de saúde da rede pública 
municipal, atividades de assistência médica da atenção básica, com  as seguintes atribuições básicas: 
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde  públicos; Assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo da saúde  pública e medicina preventiva; Participar 
da concepção e execução de programas de fiscalização sanitária; Atender consultas médicas nas 
unidades de saúde da rede assistencial; Prescrever exames para apoio e diagnóstico segundo 
protocolos clínicos; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
Encaminhar pacientes para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios de referência e 
contra referência; Elaborar pareceres, informes técnicos realizando pesquisas, e relatórios, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados visando à formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico  e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de comissões permanentes ou especiais; Preparar relatórios periódicos de 
atividades, conforme exigido pela Administração; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível 
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de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Programa de Saúde da Família (PSF) exige nível de escolaridade em Ensino 
Superior Completo, com graduação em Medicina, com devida inscrição no Conselho Regional de 
Medicina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 

22. GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao médico Ginecologista e Obstetra: Realizar atendimento médico em ginecologia 
e obstetrícia na Rede Básica, e emergencialmente, em casos gerais; Prestar assistência 
médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; Realizar anamnese 
(histórico clínico); Efetuar exame físico; Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; 
Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; Solicitar exames laboratoriais e/ou 
ultrassonografia quando julgar necessário; Realizar ultrassonografia nas gestantes com 
responsabilidade técnica dos exames ultrassonográficos executados, incluindo à análise dos 
resultados e confecção dos respectivos laudos; Prescrever medicação, quando necessário; 
Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos 
contraceptivos, controle de pré-natal, aleitamento materno entre outros aspectos; Realizar 
acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; 
Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar 
necessário; Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamento, outros) relativas as atribuições do cargo; 
 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
Cargo público de Médico Ginecologista e Obstetra exige nível de escolaridade em Ensino Superior 
Completo, com graduação em Medicina com especialização em ginecologia e obstetrícia, com devida 
inscrição no Conselho Regional de Medicina,                                   com        carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 
23. MÉDICO PEDIATRA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Médico Pediatra: Realizar atendimento médico em Pediatria na rede pública municipal 
e, emergencialmente, em casos gerais. Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de 
Pediatria; Fazer acompanhamento em Puericultura; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar e/ou informar diagnósticos; 
Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública; Realizar consultas 
médicas na especialidade, atendendo à demanda pré- estabelecida da rede pública; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações, realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Realizar 
encaminhamento para tratamento especializado quando necessário; Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; E demais 
atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico; 
Outras atividades afins. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Pediatra exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Medicina com especialização em Pediatria, com devida inscrição no Conselho Regional 
de Medicina,  com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 
24. MÉDICO PSIQUIATRA 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Médico Psiquiatra: Exercer, nas unidades de saúde da rede pública municipal, atividades 
de assistência médica da atenção básica, com as seguintes atribuições básicas: Realiza atendimento 
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na área de psiquiatria; Desempenha funções da medicina preventiva e curativa; Realiza 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos  pacientes; Executa qualquer 
outra atividade 

 

 

 que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participa, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elabora relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; Participa de programa de treinamento, quando convocado; Assessora, elabora e 
participa de campanhas educativas nos campos da saúde  pública e da medicina preventiva; Participa, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de  educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetua exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Mantem registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realiza atendimento individual, individual 
programado e individual, interdisciplinar a pacientes; Efetua a notificação compulsória de doenças; 
Realiza reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Presta informações do processo saúde-
doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participa de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participa de reuniões comunitárias em 
espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; Promove reuniões com profissionais da área para discutir conduta a   ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; Participa dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à  população; Realiza diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde 
da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 
Representa, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em  Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participa do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; Orienta e zela pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Utiliza equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Executar 
outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Psiquiatra, exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Medicina e com especialização em Psiquiatria, com inscrição no Conselho Regional de 
Medicina, idade mínima de 18 (dezoito) anos  com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 
25. MÉDICO VETERINÁRIO 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Médico Veterinário: A prática da clínica em todas as suas modalidades; A assistência 
técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; O planejamento e a execução da defesa sanitária 
animal; A inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos 
matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras 
em que se empregam produtos de origem  animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, 
leite peixe, ovos, mel,  cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando 
possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem 
e comercialização; A peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 
exames técnicos em questões judiciais; O estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante 
às doenças de  animais transmissíveis ao homem; A defesa da fauna, especialmente o controle da 
exploração das espécies  animais silvestres, bem como dos seus produtos; A organização da educação 
rural relativa à pecuária. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Médico Veterinário exige nível de escolaridade em Ensino Superior Completo, com 
graduação em Medicina Veterinária, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina 
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Veterinária, idade mínima de 18 (dezoito) anos   com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
 
 

26. MERENDEIRA 
 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Preparar e distribuir refeições para atender ao programa alimentar dos estabelecimentos 
educacionais municipais, Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e 
cozinhando         os alimentos, de acordo com orientação recebida;verificar o estado de conservação dos 
alimentos, separando os que não estejam em condições de utilização, a fim de assegurar a qualidade 
das refeições preparadas; Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina pré-
determinada, para atender aos comensais; Registrar, em formulários específicos, o número de refeições 
servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; Requisitar 
material e mantimentos quando necessários; Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo 
com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 
Proceder a limpeza, lavagem e guarda dos pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e 
cozinha; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, com como dos  instrumentos e 
equipamentos que utiliza; Observar os requisitos básicos de higiene durante a execução dos 
trabalhos; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar a 
proliferação de insetos. 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 

O cargo público de Merendeira exige nível de escolaridade em Ensino Fundamental Completo, 
idade mínima de 18 (dezoito) anos,  com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
27. MOTORISTA CAT “B” 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Motorista: Dirigir veículos públicos destinados ao transporte de passageiros e carga; 
Manter os veículos públicos em perfeitas condições de funcionamento; Zelar pela conservação dos 
veículos públicos que lhes for entregue; Proceder a reparos de emergência nos veículos públicos; 
Promover a limpeza dos veículos públicos; Proceder ao transporte e entrega da carga que lhe fora 
confiada; Promover o devido abastecimento do veículo público sempre que determinado pela 
autoridade competente; Comunicar ao superior imediato qualquer defeito existente no veículo 
público; Recolher o veículo público após a execução dos seus serviços, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; Fazer anotações segundo as normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objeto e pessoas transportadas, itinerário, bem como as demais ocorrências; 
EXIGÊNCIA AO CARGO: 
O cargo público de Motorista exige nível de escolaridade em Ensino Fundamental  Completo, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos, habilitação para dirigir na modalidade “B”,  com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

 
28. MOTORISTA CAT “D” 

 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: 

Compete ao Motorista: Dirigir veículos públicos destinados ao transporte de passageiros e 
carga; Manter os veículos públicos em perfeitas condições de funcionamento; Zelar pela 
conservação dos veículos públicos que lhes for entregue; Proceder a reparos de emergência 
nos veículos públicos; Promover a limpeza dos veículos públicos; Proceder ao transporte e 
entrega da carga que lhe fora confiada; Promover o devido abastecimento do veículo público 
sempre que determinado pela autoridade competente; Comunicar ao superior imediato 
qualquer defeito existente no veículo público; Recolher o veículo público após a execução 
dos seus serviços, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Fazer anotações 
segundo as normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objeto e 
pessoas transportadas, itinerário, bem como as demais ocorrências; Executar outras tarefas, 
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